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DECRETO N2 003/94
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, Prefeito Municipal em Exer

ccio, no uso de suas atribuiçôes legais, e
Considerando os aumentos dos combustIveis lubrificantes,

pneus e acessórios;
Considerando, ainda, a Portaria n0 360 do Ministrio da

Fazenda, de 21 de outubro de 1.987,

DECRETA

Art. 12 Fica, majorada, a partir de 28 de janeiro do
corrente, para CR$ 115,00 (cento e quinze cruzeiros reais), o
preço das passagens urbanas de transporte coletivo da Empresa
Viaçâo Santa Clara Ltda, nas linhas:

Fronteira — Centro
Mutirâo Centro

Parágrafo Unico Os passes adquiridos em data anterior
vigência da nova tarifa manterâo sua validade por tempo inde

oerminado.

22 Para as linhas do interior ate a sede do Muni
cfoio e vice—versa, as tarifas passa a vigorar corn os seguin—
oes precos:

Roseira — 200,00
Rio Negro — 500,00
Rio Negro Fazendinha/Barra Grande. . . .CR$ 500,00

Art. 32 Revogam-se as disoosices em contrário.

Rio Neoro, 2 de :aneiro de 1.994.

JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCTCIO

Secretário


